
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

Processo nº 50600.004977/2025-71

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º ......./20.....

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 90368/2025.
Validade da Ata: 12 (doze) meses.

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, ente autárquico
federal  vinculado  ao  Ministério  dos  Transportes,  com sede  na  capital  do  Distrito  Federal  -  Setor  de
Autarquias Norte, edifício Núcleo dos Transportes, quadra 03, bloco “A”, CEP 70.040-902, inscrito no
CNPJ/MF  sob  o  nº  04.892.707/0001-00,  doravante  denominado  DNIT,   neste  ato  representado  pelo
Diretor de Administração e Finanças, MARCOS DE BRITO CAMPOS JÚNIOR, nomeado pelo Decreto
de 25/10/2023 publicado no Diário Oficial da União do dia 26/10/2023, portador da Matrícula SIAPE nº
1636044-6, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS nº 90368/2025-00, publicada no DOU de 25/09/2025, processo administrativo
n.º  50600.004977/2025-71, RESOLVE registrar  os preços da(s)  empresa(s)  indicada(s)  e qualificada(s)
nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classificação  por  ela(s)  alcançada(s)  e  na(s)  quantidade(s)  cotada(s),
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com
as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação, por meio de
Sistema de Registro de Preço, para o fornecimento de materiais destinados à modernização das prumadas
da sede do DNIT, incluindo Patch Panels e cabos de rede CAT6, especificado no subitem 1.1 do Item 1
Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 90368/2025-00, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor: Voltele Conecta LTDA.
CNPJ: 28.806.187/0001-34
Endereço: Rua Antonio Antenor Nogueira, 181 Sala 34 - Jardim Três Marias - Taboão da Serra/
SP
Telefone: (11) 96631-1063 / (11) 3589-7519
E-mail: nauires@voltele.com.br, nauires@gmail.com
Representante Legal: Nauires Antonio dos Santos
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ITEM DESCRIÇÃO CATMAT
QT.

TOTAL
UNIDADE DE

MEDIDA
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1 PATCH PANEL 464695 1.755 Unidade R$ 110,57 R$ 194.050,35

ITEM OBJETO DESCRIÇÃO

Tabela II - Especificações Técnicas

1 PATCH PANEL Suporta IEEE 802.3, 1000 BASE T, 1000 BASE TX, EIA/TIA-854,
ANSI-EIA/TIA-862, ATM, Vídeo, Sistemas de Automação Predial,
10G-BASE-T (TSB-155) todos os protocolos LAN anteriores. Além
disso, apresenta garantia de ZERO BIT ERROR em Fast e Gigabit
Ethernet.

Ambiente de Instalação Interno;

Compatibilidade Toda linha FCS Compatível com cabos Cat. 6 U/UTP
Compatível com conectores RJ-11;

Cor Preto;

Tipo de Pintura Acabamento plástico texturizado;

Tipo de Conector Frontal;

Tipo de Conector Traseiro Conector IDC com ângulo de 45º;

Quantidade de Posições 24 (módulos de 6 portas)

Material do Contato Elétrico 110 IDC: Bronze fosforoso com 100 µin
(2,54 µm) de níquel e estanhado;

Material do Corpo do Produto Estrutura: Aço SAE 1020 Painel frontal:
Termoplástico de alto impacto não propagante a chama, UL 94V-0 Guia
de cabos traseiro: suportes laterais em aço SAE 1020 que eliminam o
risco de torção do corpo do produto. Barra em material termoplástico de
alto impacto resistente, não propagante a chama (UL 94V-0) e protegido
contra corrosão;

Diâmetro do Condutor 26 a 22 AWG;

Padrão de Montagem T568A e T568B;

Temperatura de Operação -10ºC a +60ºC;

Temperatura de Armazenamento -40ºC a +70ºC

Quantidade de Ciclos de Inserção ≥750 RJ45 e ≥200 RJ11 ≥200 no
bloco IDC 20N;

Prova de Tensão Elétrica entre Condutores 1000VDC ou Pico AC
(60Hz, 1 min) - Contato a contato 1500VDC ou Pico AC (60Hz, 1 min)
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ITEM OBJETO DESCRIÇÃO

- Contato a painel / Face condutiva;

corrente Nominal 7;

A Canal de até 4 conexões - 100m; Link permanente de até 90m
Suporte a POE 4PPOE (IEEE 802.3 bt)

Acessórios Inclusos Parafuso de fixação Ícones adesivos: azul e
vermelho Porta etiquetas em policarbonato Cintas de fixação em velcro;

Rastreamento Indicação do lote de produção no corpo do produto;

Tipo de Embalagem Caixa de papelão;

Quantidade por Caixa Individual 1 peça

Normas ANSI/TIA-569-C; ANSI/TIA-606-C; ANSI/TIA-568.2-D; ISO/
IEC 11801; EIA/ECA-310-E; EN 50173-1; NBR 14565; FCC 47 Parte
68; TIA-968-A

Modelo de referência: PATCH PANEL MODULAR MULTILAN
CAT.6 – 24 PORTAS

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O  órgão  gerenciador  será  o  Departamento  Nacional  de  Infraestrutura  de  Transportes
(UASG: 393003).

3.2. Nos termos do § 2º do Artigo 9º do Decreto nº 11.462/2023, o DNIT é o único contratante.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da Ata, e sua prorrogação, se houver, não será admitida a adesão à ata de
registro de preços decorrente desta licitação.

5. VEDAÇÃO AO ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

6. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  E
CADASTRO RESERVA

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

6.2. Na formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
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6.3. A contratação  com os  fornecedores  registrados  na  ata  será  formalizada  pelo  órgão  por
intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.4. Após  a  homologação  da  licitação,  deverão  ser  observadas  as  seguintes  condições  para
formalização da ata de registro de preços:

6.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do  adjudicatário,  devendo  ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior  ao máximo
previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

6.5. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

6.5.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

6.5.2. Mantiverem sua proposta original.

6.6. Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos  licitantes  ou  dos
fornecedores registrados na ata.

6.7. O registro a que se refere o item 6.4.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

6.8. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

6.9. A  habilitação  dos  licitantes  que  comporão  o  cadastro  de  reserva  a  que  se  refere  o
item 6.7 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:

6.10. Quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços,  no  prazo  e  nas
condições estabelecidos no edital; e

6.11. Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do  registro  de  preços  nas
hipóteses previstas no item 8.

6.12. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

6.13. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

6.13.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

6.14. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

6.15. Quando o convocado não assinar  a  ata  de registro  de preços no prazo e  nas  condições
estabelecidos no edital, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

6.16. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a
Administração, observados o valor esmado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

6.16.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados  sem redução,  observada  a  ordem de  classificação,  com vistas  à  obtenção  de  preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
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6.16.2. Adjudicar  e  formalizar  a  contratação  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição;

6.16.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em decorrência  de  eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas hipóteses
previstas no Artigo 26 do Decreto nº 11.462/2023.

7.2. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado,  é facultado ao
fornecedor requerer a alteração do preço registrado, nos termos do Artigo 27 do Decreto 11.462/2023.

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem  aplicação  de  penalidades
administrativas.

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que  supostamente  o
impossibilite de cumprir o compromisso.

8.2.1. Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o  pedido  de  alteração,  a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em
relação às condições inicialmente pactuadas.

8.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações  estabelecidas  na  ata,  sob pena de cancelamento do seu registro,  sem prejuízo das  sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

8.2.3. Na hipótese  de cancelamento do registro  do fornecedor,  nos  termos do item anterior,  o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam manter seus preços registrados.

8.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao
cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação
mais vantajosa.

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
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registrado o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos
valores praticados pelo mercado.

9. CANCELAMENTO  DO  RESGISTRO  DO  LICITANTE  VENCEDOR  E  DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar  a  nota  de  empenho,  ou instrumento  equivalente,  no  prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto
nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem
os efeitos da sanção.

9.2. O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  no  item  9.1  será  formalizado  por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora,  garantidos os princípios do contraditório e  da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em
determinada  ata  de  registro  de  preços,  total  ou  parcialmente,  nas  seguintes  hipóteses,  desde  que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº
11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de
2023),  exceto  nas  hipóteses  em que  o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos  ou
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art.
8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento
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do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada depois de lida e achada em
ordem, vai assinada pelas partes.

     Brasília-DF, na data da assinatura eletrônica.

MARCOS DE BRITO CAMPOS JUNIOR
Diretor de Administração e Finanças

Representante Legal do Órgão Gerenciador

NAUIRES ANTONIO DOS SANTOS

Representante legal do fornecedor registrado

Documento assinado eletronicamente por Nauires Antonio dos Santos, Usuário Externo, em
22/12/2025, às 13:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos de Brito Campos Junior, Diretor de Administração
e Finanças, em 29/12/2025, às 14:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.dnit.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 23377539 e o código CRC 0DA31972.

Referência: Processo nº 50600.004977/2025-71 SEI nº 23377539

Setor de Autarquias Norte | Quad ra 3 | Lote A
CEP 70040-902
Brasília/DF | (061) 3315-4600
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